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 EDITAL  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0017/2023  

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLARES/PA, através da Secretaria 

Municipal de Suprimentos e Licitações, leva ao conhecimento dos interessados que, na 

forma da Lei nº 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, Decreto nº 7.892/2013, da Lei 

Complementar nº 123/2006 e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666/1993 e de outras normas 

aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar licitação para Registro de Preço na 

modalidade Pregão Eletrônico do tipo Menor Preço por Lote, mediante as condições 

estabelecidas neste Edital.  

 DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO:  

DIA: 19 de dezembro de 2023  

HORÁRIO: 10:00hs (horário de Brasília/DF)  

ENDEREÇO ELETRÔNICO: 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/  

SEÇÃO I – DO OBJETO  

1. A presente licitação tem como objeto o Registro de Preço para a contratação de 

empresa especializada em manutenção preventiva e corretiva, com reposição de peças 

em conjunto de motobomba d’água, painéis, e limpeza e higienização de poços, visando 

atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Colares/PA, conforme apresentado 

no Termo de Referência. 

1.1.    Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto 

descritas no sistema e as especificações constantes deste Edital, 

prevalecerão as últimas.  

SEÇÃO II – DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

2. A despesa com a execução do objeto desta licitação é estimada em R$ 107.935,09 

(cento e sete mil novecentos e trinta e cinco reais e nove centavos), conforme o 

orçamento. 

SEÇÃO III – DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

3. Poderão participar deste Pregão a empresa que atender a todas as exigências 

deste Edital e seus Anexos, observadas as subcondições abaixo. 

3.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar 

deste Pregão deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, 

informando- se a respeito do funcionamento e regulamento do sistema.  

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade 

exclusiva, incluindo qualquer transação por ela efetuada diretamente, 

ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a 

PMC responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros.  

4. Não poderão participar deste Pregão:  

4.1. Empresário suspenso de participar de licitação e impedido de contratar 

com a PMC, durante o prazo da sanção aplicada;  

4.2. Empresário declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação;  

4.3. Empresário impedido de licitar e contratar com este órgão, durante o 

prazo da sanção aplicada;  

4.4. Empresário proibido de contratar com o Poder Público, em razão do 

disposto no art.72, § 8º, V, da Lei nº 9.605/98;   

4.5. Empresário proibido de contratar com o Poder Público, nos termos do 

art. 12 da Lei nº 8.429/92;  

4.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º 

da Lei nº 8.666/93;  

4.6.1. Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da 

Lei nº 8.666/93 a participação no certame de empresa em que 

uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal 

figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento 

técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no 

processo licitatório.   

4.7. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;  

4.8. Empresário cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e 

compatível com o objeto deste Pregão;  

4.9. Empresário que se encontre em processo de dissolução, falência, fusão, 

cisão ou incorporação;  

4.10. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim 

entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes 

legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 

humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 

representando interesse econômico em comum;  

4.11. Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição.  

SEÇÃO IV – DA VISTORIA  
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5. Não se exigirá que a licitante realize vistoria para o fornecimento do produto  

SEÇÃO V – DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

6. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos neste Edital, exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da sessão 

pública, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento 

de propostas e dos documentos de habilitação.  

6.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, 

o valor total ofertado para o lote, já considerados e inclusos todos os 

tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do 

objeto.  

6.2. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta 

está em conformidade com as exigências do Edital.  

6.3. A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de 

inabilitação, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze 

anos.  

6.4. A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, que atende 

aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006, para fazer jus aos 

benefícios previstos nessa lei.  

6.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de 

habilitação, à conformidade da proposta ou ao enquadramento como 

microempresa ou empresa de pequeno porte ou ao direito de 

preferência sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital.  

7. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.  

7.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa 

desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse 

Edital.  

7.2. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir 

a proposta e os documentos de habilitação anteriormente 

encaminhados.  

7.3. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando 

constatar que a avaliação da conformidade das propostas, de que trata 

o art. 28 do Decreto nº 10.024/2019, irá perdurar por mais de um dia.  
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7.3.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via 

chat, mensagens às licitantes informando a data e o horário 

previstos para o início da oferta de lances.  

8. As propostas terão validade de 60 (Sessenta) dias, contados da data de 

abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital.  

SEÇÃO VI – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

9. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na 

data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/  

10. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.  

11. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema/pregoeiro ou de sua 

desconexão.  

SEÇÃO VII – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS  

12. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, 

motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos neste Edital.  

13. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de 

lances.  

SEÇÃO VIII – DA FORMULAÇÃO DE LANCES  

14. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar 

lances sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 

imediatamente informadas do horário e valor consignados no registro de cada 

lance.  

15. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado 

e registrado no sistema.  

16. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da 

ofertante.  

17. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro.  

18. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento 

serão de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o 

direito de pleitear qualquer alteração.  

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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19. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance 

cujo valor seja manifestamente inexequível.  

20. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o 

sistema eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão 

sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.  

21. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 

minutos, a sessão pública do Pregão será suspensa e reiniciada somente 

decorridas vinte e quatro horas após a comunicação expressa do fato aos 

participantes no sítio https://www.portaldecompraspublicas.com.br/  

22. Neste Pregão o modo de disputa adotado é o ABERTO, assim definido no 

inciso I art. 31º do Decreto nº 10.024/2019.  

22.1. A etapa de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos, e após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema eletrônico quando 

houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de 

duração da sessão pública.  

22.2. O intervalo de diferença entre os lances deverá ser de, no mínimo, 1% 

(um por cento), tanto em relação aos lances intermediários, quanto em 

relação do lance que cobrir a melhor oferta.  

SEÇÃO IX – DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE 

23. Este Pregão submete-se às regras relativas a Lei Complementar nº 123/2006.  

SEÇÃO X – DA NEGOCIAÇÃO  

24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste edital.  

24.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelas demais licitantes.  

SEÇÃO XI – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA  

25. A licitante melhor classificada deverá encaminhar no sistema a proposta de preço 

adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo de 2h (duas horas), contado de a 

convocação efetuada pelo Pregoeiro.  

26. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à 

compatibilidade do preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta 

com as especificações técnicas do objeto.  

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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26.1. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao 

quadro de pessoal deste órgão ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas 

estranhas a ele, para orientar sua decisão.  

26.2. Não serão aceitas propostas com valor unitário, valor do lote, ou global 

superior ao estimado ou com preços manifestamente inexequíveis.  

26.2.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter 

demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que 

comprove que os custos envolvidos na contratação são 

coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.   

26.3. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar 

eventuais falhas apontadas pelo Pregoeiro.   

27. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação 

indicada neste Edital, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste 

instrumento convocatório.  

28. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de 

habilitação o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital.  

29. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será 

declarada vencedora.  

30. É obrigatória a apresentação de proposta para todos os itens que compõe o lote. 

SEÇÃO XII – DA HABILITAÇÃO  

31. Os documentos de habilitação deverão ser encaminhados, 

concomitantemente com a proposta inicial, exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, até a data e horário marcados para a abertura da sessão 

pública.  

32. Realizada a verificação elencadas na Condição 4 da Seção III – Da 

Participação na Licitação, será realizada consulta ao:   

32.1. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no 

endereço eletrônico 

www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php;  

32.2. Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no 

endereço eletrônico www.portaldatransparencia.gov.br/ceis.  

33. As consultas previstas na Condição anterior realizar-se-ão em nome da 

sociedade empresária licitante e também de eventual matriz ou filial e de seu 

sócio majoritário.  

about:blank
about:blank
about:blank
about:blank
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34. Efetuada a verificação referente ao cumprimento das condições de 

participação no certame, e as licitantes deverão apresentar documentos, 

conforme o decreto nº 10.024/2019, que supram tais exigências a habilitação 

das licitantes e será realizada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos:  

34.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

34.1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

34.1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado 

da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br;  

34.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento (rg e cpf) comprobatório de seus 

administradores;  

34.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a 

participante sucursal, filial ou agência;  

34.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de 

prova da indicação dos seus administradores;  

34.1.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária 

estrangeira em funcionamento no País;  

34.1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

 

34.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

34.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;  

34.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional.  
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34.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 

do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  

34.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede 

do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  

34.2.5. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, 

ou outra equivalente, na forma da lei; 

34.2.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

34.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 

efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, tendo 

em vista o disposto no art. 3º da Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011.  

  

34.3 QUALIFICAÇÃO ECONOMICA FINANCEIRA 

34.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante; 

34.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;  

34.3.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-

se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis 

referentes ao período de existência da sociedade; 

34.3.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou 

contrato/estatuto social.  

34.3.2.3. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC), iguais ou superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação 

das seguintes fórmulas:  

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante + 

Passivo Não Circulante  

SG = Ativo Total / Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  
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LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante 

34.3.3. As empresas, que apresentarem resultado inferior a 1(um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez 

por cento) do valor total estimado da contratação ou do lote pertinente. 

34.3.4. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados: 

34.3.4.1 Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): por 

fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial; 

34.3.4.2 Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): por 

fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 

Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou 

34.3.4.3 Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006: 

a) Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou 

autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro 

órgão equivalente; ou 

b). Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente 

registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

licitante; 

c)  Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de 

Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede 

ou domicílio da licitante; 

d) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar 

assinados por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente 

registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

34.3.5 O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via 

Escrituração Contábil Digital – ECD, desde que comprovada a transmissão 

desta à Receita Federal do Brasil, por meio da apresentação do Termo de 

Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - 

SPED). 

34.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
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34.4.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens e/ou serviços 

em características e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com 

o lote pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado;  

35. O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões, para verificar as condições de habilitação das licitantes.  

36. Documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos no Edital e já apresentados até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública, deverão, mediante solicitação do Pregoeiro, ser 

enviados juntamente à proposta adequada ao último lance.   

36.1. Os documentos remetidos por meio do sistema poderão ser solicitados 

em original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a 

ser estabelecido pelo Pregoeiro.  

36.1.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, 

deverão ser encaminhados a Secretaria de Suprimentos e 

Licitações, da PREFEITURA MUNICIPAL DE COLARES, 

localizado à Tv. 16 de novembro, s/nº, Centro, CEP: 68.785-

000, Colares/PA. 

36.2. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar 

em nome da licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ.  

36.3. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser 

entregues acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada 

por tradutor juramentado, e também devidamente consularizados ou 

registrados no cartório de títulos e documentos.  

36.4. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua 

portuguesa, também deverão ser apresentados devidamente 

consularizados ou registrados em cartório de títulos e documentos.  

36.5. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e 

regularidade fiscal deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, 

pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz.  

36.6. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e 

trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável 

por igual período, para a regularização da documentação, a realização 

do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  

36.6.1. O prazo para regularização fiscal e trabalhista será contado a 

partir da divulgação do resultado da fase de habilitação.  
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36.6.2. A prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a 

critério da Administração Pública, quando requerida pela 

licitante, mediante apresentação de justificativa.  

37. A não regularização da documentação, no prazo previsto na subcomissão 

anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital, e facultará ao Pregoeiro convocar as licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação.  

SEÇÃO XIII – DA AMOSTRA  

38. Não se exigirá apresentação de amostra para o objeto ora pretendido.  

SEÇÃO XIV – DO RECURSO  

41. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 20 (vinte) minutos, durante o 

qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do 

sistema, manifestar sua intenção de recurso.  

41.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a 

adjudicar o objeto à licitante vencedora.  

41.2. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, 

motivadamente, rejeitando-a, em campo próprio do sistema.  

41.3. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as 

razões do recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) 

dias, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar 

contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a 

correr do término do prazo da recorrente.  

42. Para efeito do disposto no § 5º do artigo 109 da Lei nº 8.666/1993, fica à vista 

dos autos do Processo Administrativo 2023/3.054 referente ao Pregão Eletrônico nº 

017/2023, franqueada aos interessados.   

43. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro 

serão apreciados pela autoridade competente.  

44. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento.  

SEÇÃO XV – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

45. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver 

recurso, hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para 

homologação.  

46. A homologação deste Pregão compete a autoridade.  
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47. O objeto deste Pregão será adjudicado às licitantes vencedoras dos 

respectivos itens.  

SEÇÃO XVI – DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

48. Depois de homologado o resultado deste Pregão, no prazo de até 5 (cinco) dias 

úteis, contado da homologação, o Órgão Gerenciador, convocará o licitante classificado 

em primeiro lugar e, se for o caso, os demais classificados que aceitarem fornecer pelo 

preço do primeiro, obedecida à ordem de classificação e aos quantitativos propostos, para 

assinatura da ata de registro de preços.  

49. A PMC convocará formalmente o licitante classificado em primeiro lugar, para 

assinatura da ata de registro de preços. 

50. No caso de o licitante classificado em primeiro lugar, após convocado, não 

comparecer ou se recusar a assinar a ata de registro de preços, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital e seus anexos, o Pregoeiro poderá, mantida a ordem de 

classificação, negociar com o licitante seguinte antes de efetuar seu registro. 

51. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se lhe a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao fornecedor beneficiário do 

registro preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

52. A validade da ata de registro de preços proveniente deste Pregão será de 12 (doze) 

meses, contados da data da sua assinatura. 

53. A Prefeitura Municipal de Colares/PA, localizada na Tv. 16 de novembro, S/Nº, 

Centro, CEP: 68.785 -000 - Colares/PA, é o Órgão Gerenciador responsável pela 

condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e 

gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente.  

53.1   O órgão participante será a Secretaria Municipal de Administração, Saúde e 

Assistência Social de Colares/PA. 

54. Poderá utilizar-se da ata de registro de preços qualquer órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta a 

Prefeitura Municipal de Colares/PA - Órgão Gerenciador, desde que devidamente 

comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras 

estabelecidas na Lei nº 8.666/1993 e no Decreto nº 7.892/2013. 

55. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, sem prejuízo 

dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas. 

SEÇÃO XVII – DAS SANÇÕES  
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56. A licitante ficará impedida de licitar e contratar com este município e será 

descredenciada no Sicaf, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 

10% (dez por cento) do valor estimado para a contratação e demais cominações legais, 

nos seguintes casos:  

56.1. Cometer fraude fiscal;  

56.2. Apresentar documento falso;  

56.3. Fizer declaração falsa;  

56.4 Comportar-se de modo inidôneo;  

56.4.1. Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 

92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93.  

56.5. Não assinar a ata de registro de preços no prazo estabelecido; 

56.6. Não retirar a nota de empenho no prazo estabelecido;  

56.7 Deixar de entregar a documentação exigida no certame;  

         56.8. Não mantiver a proposta.  

 

SEÇÃO XVIII – DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO 

EDITAL  

57. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão 

mediante petição a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico 

cpl@colares.pa.gov.br, até as 13 horas, no horário oficial de Brasília-DF.  

58. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a 

impugnação no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento da 

impugnação.   

59. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a 

realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação das propostas.  

60. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias 

úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o 

endereço eletrônico cpl@colares.pa.gov.br 

61. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, responderá os pedidos de 

esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento do 

pedido.  

62. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão 

disponibilizadas no sistema eletrônico para os interessados.  

SEÇÃO XIX – DISPOSIÇÕES FINAIS  

63. A autoridade competente, compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício 

ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno 

ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado.  
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63.1. A anulação do Pregão induz à do contrato.  

63.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da 

anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do 

contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 

suportado no cumprimento do contrato.  

64. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, 

promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada 

a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados 

para fins de classificação e habilitação.  

65. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação.  

65.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente 

indicados na proposta, eles serão considerados como aceitos para efeito 

de julgamento deste Pregão.  

66. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de 

certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-

2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos 

signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em 

papel.  

67. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, 

de 15 de junho de 2007, todas as disposições relativas às microempresas e empresas de 

pequeno porte.  

68. Em caso de divergência entre normas infra legais e as contidas neste Edital, 

prevalecerão as últimas.  

69. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por 

conveniência deste órgão, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei nº 

10.520/2002.  

SEÇÃO XX – DOS ANEXOS  

70. É parte integrante deste Edital o seguinte anexo:  

70.1. Anexo I - Termo de Referência.  

70.2. Anexo II – Minuta da Ata de Registro de Preço. 

70.3. Anexo III – Minuta de Contrato. 

SEÇÃO XXI – DO FORO  
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71. Fica eleito o foro de Colares - PA, para dirimir qualquer dúvida ou contestação 

oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 

Colares - PA, 04 de dezembro de 2023.  

 

 

 

Altenberg Martins de Lima 

Pregoeiro 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - OBJETO 

1.1 Contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e corretiva, com 

reposição de peças em conjunto de motobomba d’água, painéis, e limpeza e higienização 

de poços, visando atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Colares/PA, 

conforme apresentado no Termo de Referência. 

 

2 – JUSTIFICATIVAS 

2.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo estabelecer os requisitos e 

especificações para a contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção 

e reparos do motor-bomba hidráulico e painéis, com reposição de peças e limpeza do 

poço, atendendo as necessidades do nosso município. Considerando a constante 

instabilidade e quedas de energia no município de Colares, as bombas hidráulicas 

submersas da Prefeitura estão apresentando problemas frequentemente, ocorrendo até a 

queima de alguns motores. Desta forma, faz-se necessária a contratação de empresa para 

a realização de manutenção tanto nas bombas quanto nos painéis, para que os mesmos 

continuem com seu perfeito funcionamento, visto que esse serviço é fundamental para o 

município. A contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

manutenção visa assegurar um bom estado de conservação dos itens, prevenindo 

possíveis falhas ou defeitos, consertar e repor peças destes equipamentos, corrigir falhas 

ou defeitos dos aparelhos, colocando-os assim para funcionar novamente. A referida 

prestação dos serviços visa manter os aparelhos em perfeitas condições de funcionamento 

e conservação, objetivando ainda, conservar o bem público, evitando-se desta forma 

transtornos para o município, no desempenho cotidiano de suas atividades. Vale salientar 

também que é interessante que a Administração adquira um novo motor-bomba para 

casos de queima e impossibilidade de reparo, o município já tenha uma bomba para que 

seja realizada a troca com agilidade. Ressalta-se também que seria oportuno a realização 

da limpeza de um dos poços do município, pois tal serviço já foi realizado a tempos atrás, 

e está necessitando de outra limpeza. Quanto a aquisição do motor bomba, a mesma visa 

atender à necessidade de garantia total do funcionamento do sistema visto sua vital 
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importância para a população colarense, contemplando a redução do custo com estoque 

de peças de reposição e o pronto atendimento especializado. No que se refere à 

Administração Municipal de Colares, o objeto possui particular interesse em razão do 

município não dispor em sua estrutura administrativa de profissional especializado para 

realizar os devidos serviços, e dessa forma necessitando de uma contratação terceirizada 

ou de uma eventual empresa especializada, para executar tais atividades, evidenciando-

se numa proposta mais vantajosa, não só pela redução de custos, como também um 

melhor e mais eficaz controle da qualidade dos serviços executados, como imediata 

adequação às necessidades, garantindo economia e qualidade. Diante das razões expostas 

a contratação pretendida demonstra-se de suma importância ao nosso município. 

As quantidades dos serviços especificados abaixo, são estimadas de acordo com 

a quantidade dos meses no ano e de equipamento existente no município, além disso, foi 

baseado na utilização dos serviços realizados pela Prefeitura de Colares, nos anos 

anteriores, representando assim quantidades confiáveis de utilização do consumo. 

 

 3 - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 Manutenção preventiva e corretiva, com 

reposição de peças de conjunto motobomba 

d’água 12HP. 

3 SERVIÇO. 2.283,33 6.849,99 

2 Manutenção preventiva e corretiva, com 

reposição de peças de conjunto motobomba 

d’água 14HP. 

3 SERVIÇO. 2.460,00 7.380,00 

3 Manutenção preventiva e corretiva, com 

reposição de peças de conjunto motobomba 

d’água 15HP. 

3 SERVIÇO.  2.686,70 8.060,10 

4 Manutenção preventiva e corretiva, com 

reposição de peças de conjunto motobomba 

d’água 13CV. 

3 SERVIÇO. 2.348,33 7.044,99 

5 Manutenção preventiva e corretiva, com 

reposição de peças de painéis 15CV. 

3 SERVIÇO. 1.451,67 4.355,01 

6 Manutenção preventiva e corretiva, com 

reposição de peças de painéis 10CV. 

3 SERVIÇO. 906,67 2.720,01 

7 Manutenção preventiva e corretiva, com 

reposição de peças de painéis 12HP. 

3 SERVIÇO. 1.005,00 3.015,00 

8 Manutenção preventiva e corretiva, com 

reposição de peças de painéis 14HP. 

3 SERVIÇO. 1.343,33 4.029,99 

9 Limpeza e higienização de poços tubular de 4 

a 6 polegadas de 40 a 80M. 

8 SERVIÇO. 4.690,00 37.520,00 

10 Serviço de Instalação de Motobombas 

submersas. 

8 SERVIÇO. 2.010,00 16.080,00 
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11 Serviço de Instalação de Painéis de 

Comando. 

8 SERVIÇO. 1.360,00 10.880,00 

Total do Lote: 
107.935,09 

 

3.1. DETALHAMENTO DO OBJETO. 

3.1.1. Os serviços a serem deverão abranger:  

a) Serviço de manutenção em conjunto de motobomba d’água, com rebobinagem e troca 

de peças. 

b) Serviço de manutenção em Painel de Comando, para bomba submersa e troca de peças. 

c) Serviço de limpeza e higienização de poços, com compressor de ar de alta pressão, 

com uso de hipoclorito de sódio. 

 

3.1.2. Conceitos e Serviços. 

3.1.2.1 - Manutenção: conjunto de atividades que visam assegurar capacidade plena e 

condições de funcionamento contínuo, seguro e confiável do equipamento, preservando-

lhes as características e o desempenho. 

3.1.2.2 - Manutenção preventiva: conjunto de serviços obrigatórios de revisões periódicas 

previstas nos manuais dos equipamentos, precavendo-se de eventuais quebras e defeitos, 

mantendo-os em perfeito estado de uso, incluindo-se trocas autorizadas de peças que se 

fizerem necessárias ao bom funcionamento do veículo. 

3.1.2.3 - Manutenção corretiva: conjunto de serviços destinados a repor o equipamento 

em condições normais de utilização, mediante a substituição autorizada de peças que se 

apresentarem danificadas, desgastadas ou defeituosas e/ou execução de regulagens, 

ajustes mecânicos, elétricos e o que mais seja necessário ao restabelecimento das 

condições do equipamento. 

3.1.2.4 - Orçamento prévio: É o documento numerado, impresso ou eletrônico, elaborado 

pela empresa contratada e encaminhado à PMC para autorização, constando no mínimo, 

identificação do contrato e os dados do equipamento classificação das peças (original ou 

genuíno) e os valores unitários (sem e com desconto) e totais (com desconto) das peças;  

3.1.2.5 - Aceite/rejeição de orçamento: É o ato expresso do Gestor do Contrato, ou 

substituto eventual, de aceitar ou rejeitar o valor do orçamento prévio proposto pela 

contratada;  

3.1.2.6 - Ordem de Serviço: É o ato expresso do Gestor do Contrato, ou substituto 

eventual, de autorizar a execução do serviço, após o aceite do orçamento;  
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3.1.2.7 - Devolução de peças substituídas: É a devolução de todas as peças e itens 

substituídos na manutenção, ficando a critério do fiscal, ou substituto eventual, o seu 

descarte;  

3.1.2.8 - Laudo das peças substituídas: É o documento elaborado pela Contratada que 

descreve os dados e a avaria das peças substituídas, bem como a finalidade da troca.  

3.1.2.9 - Fiscal do Contrato: É o responsável pela análise dos orçamentos prévios junto 

com o gestor do contrato e pela verificação da execução dos serviços e das peças 

substituídas, tendo como responsabilidades principais solicitar, autorizar ou rejeitar 

orçamentos e certificar as notas fiscais para pagamento, bem como cumprir as obrigações 

previstas em instrumento contratual.  

3.1.2.10 - Peça de Produção Original: Peça que integra um produto original.  

3.1.2.11 - Peça de Reposição Original: Também denominada peça genuína ou peça 

legítima, destinada a substituir peça de produção original para efeitos de manutenção ou 

reparação, caracterizada por ter sido concebida pelo mesmo processo de fabricação 

(tecnologia), apresentando as mesmas especificações técnicas da peça que substitui.  

3.2. Será de responsabilidade de a Contratada obter junto as empresas revendedoras ou 

aos fabricantes dos equipamentos preços a varejo das peças e acessórios, vigentes na 

execução dos serviços e disponibilizá-las ao Fiscal do Contrato para aprovação dos 

orçamentos prévios e liberação das faturas.  

3.2.1. Os serviços somente poderão ser executados após a aplicação dos seguintes 

procedimentos:  

3.2.2.1 A PMC emitirá a solicitação do orçamento à contratada;  

3.2.2.2 A Contratada encaminhará o orçamento prévio à PMC, no prazo máximo de 24h 

(vinte e quatro) horas, para manutenção preventiva e manutenção corretiva, após a 

solicitação do orçamento;  

3.2.2.3 As peças e suas quantidades, deverão corresponder ao efetivamente necessário 

para a realização da respectiva manutenção, devendo a Contratada se abster de propor 

peças, em desacordo com o realmente empregado em cada caso concreto.  



 
Estado do Pará 
Prefeitura Municipal de Colares 
Poder Executivo 
Secretaria Municipal de Suprimentos e Licitação - SEMSUL 

 

Trav. 16 de novembro, s/n – Centro.: 68.785-00. CNPJ.: 05.835.939/0001-90 
“Sempre por ti lutaremos para levar-te a glória.” 

3.2.2.4. De posse do Orçamento Prévio encaminhado pela Contratada, a Contratante 

deverá analisar os itens do orçamento, conferindo os serviços descritos, as peças 

apresentadas e os descontos aplicados, e se necessário, comunicará contratada a 

necessidade de ajuste no orçamento.  

3.2.2.5 A Contratada disponibilizará todas as informações ou ferramentas necessárias à 

comprovação da legitimidade dos orçamentos apresentados e a critério da Contratante, 

todos os documentos apresentados poderão ser diligenciados quanto à veracidade das 

informações e compatibilidade dos valores.  

3.2.2.6. Quando julgado conveniente, a Contratante emitirá Ordem de Serviço (OS) 

autorizando a execução do referido serviço.  

3.2.2.7. Conforme o caso, o orçamento e os serviços serão executados em endereço 

indicado pela Contratante.  

3.2.2.8 Os prazos para execução das manutenções/reparos necessários, devem ser 

estabelecidos de comum acordo com a Contratada, levando-se em consideração o grau de 

avaria nos mesmos, porém os serviços de pequena monta (manutenções preventivas) 

deverão ser efetuados sempre dentro de um prazo máximo de 48h (quarenta e oito) horas, 

sendo que para a manutenção corretiva o prazo não seja superior a 72h (setenta e duas 

horas), a partir da emissão da Ordem de Serviço.  

3.2.2.9. Os serviços deverão ser executados de maneira que mantenham os equipamentos 

em condições de perfeito e ininterrupto funcionamento, mediante assistência técnica e 

serviços de manutenção preventiva e corretiva de defeitos e verificações que se fizerem 

necessárias, efetuando-se o conserto bem como outros serviços recomendados para uma 

correção adequada.  

3.2.2.10. Serão realizadas manutenções corretivas sempre que houver necessidade de 

reparos aos defeitos imprevistos, ocorridos acidentalmente ou não, nos casos de quebra 

de componentes, desgastes prematuros, sinistros e outros, independente da realização de 

manutenção preventiva e sempre que solicitado pela Contratante.  

3.2.2.11. Para a cobrança das peças, será utilizada como referência a tabelas do fabricante 

ou equivalente. No caso em que a peça solicitada não estiver com seu cadastro e valor 
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referenciado nas tabelas, a empresa deverá se sujeitar a média de valores de mercado, 

apresentados pela CONTRATANTE. A CONTRATANTE poderá recusar o orçamento, 

pedir revisão ou aceitá-lo parcialmente, comprometendo-se a CONTRATADA a executar 

ou fornecer o que for aprovado em todo ou em parte. 

3.2.2.12. As manutenções corretivas deverão ser atendidas quando solicitadas, 

observando o prazo máximo estipulado neste Termo para este caso.  

3.2.2.13. A CONTRATADA fica incumbida de prestar todas as informações sobre o 

serviço realizado, sobre peças e acessórios adquiridos, bem como elaborar laudo das 

peças substituídas quando solicitado pela Contratante. Essas informações deverão ser 

repassadas à fiscalização do Contrato sempre que solicitada, bem como cópias dos 

documentos fiscais de compra de peças e acessórios que tenham sido efetivamente 

empregados equipamentos. 

3.2.2.14. A Contratada deverá apresentar ao Fiscal do Contrato, ou substituto eventual, 

as peças e acessórios que forem substituídos por ocasião dos reparos, bem como as 

embalagens das peças e acessórios adquiridos. Fica a critério exclusivo da fiscalização 

do contrato de encarregar a Contratada de providenciar o descarte dos mesmos.  

3.2.2.15. A Contratada, após a realização de cada serviço, deverá apresentar a Nota Fiscal 

correspondente à Contratante, na qual deverá estar registrado o correspondente número 

da Ordem de Serviço e outros dados definidos neste Termo e pela Contratante. Junto à 

Nota Fiscal deverá estar incluso os seguintes documentos:  

a) Cópia da Ordem de Serviço;  

b) Cópia da correspondente Solicitação de Orçamento;  

c) Comprovação do valor das peças e acessórios substituídos;  

d) Cópia do correspondente Orçamento da Contratada;  

3.2.2.16. A CONTRATADA fica obrigada a fornecer o serviço conforme este termo, não 

se admitindo quaisquer modificações sem a prévia autorização da PMC.  

3.2.2.17. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos 

causados a PMC, em decorrência da execução do serviço, incluindo-se, também, os danos 

causados a terceiros, a que título for.  
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3.2.2.18. A responsabilidade da CONTRATADA, decorrente do presente instrumento, 

estará vinculada ao que dispõe a lei nº 8.078, de 11/09/90 (Código de Proteção de Defesa 

do Consumidor).  

3.2.2.19. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários e profissional 

qualificado;  

3.3 Garantia das Peças  

3.3.1. Será exigida, no mínimo, a garantia oferecida pelo fabricante das peças e 

acessórios, no que diz respeito a quaisquer vícios que venham a surgir quando do uso 

adequado do bem. Esta garantia não poderá ser inferior a 12(doze) meses, salvo 

disposição contrária do fabricante. 

3.3.2. A garantia das peças que ultrapassarem a vigência/rescisão contratual, deverá ser 

cumprida, mesmo após o término ou rescisão do referido instrumento. 

4 - LOCAL E PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. 

 

4.1. Conforme o caso, o orçamento e os serviços serão executados em endereço indicado 

na Ordem de Serviço, no munícipio de Colares/PA. 

4.2. Os serviços deverão ser realizados conforme o item 3 deste termo.  

 

5 - DA FISCALIZAÇÃO. 

a) A execução do contrato será de responsabilidade do órgão contratante, que designará 

representante da Administração nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, que terá as 

seguintes atribuições: 

a.1). Conhecer as obrigações contratuais que afetem diretamente a fiscalização do 

contrato; 

a.2). Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou de fornecimento do bem; 

a.3). Fiscalizar a manutenção, pela Contratada, das condições de sua habilitação e 

qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação; 

a.4) Notificar a Contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas 

contratuais, sempre por escrito; 

a.5). Esclarecer dúvidas da Contratada que estiverem sob a sua alçada, encaminhando 

às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar competência; 
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a.6). Receber, atestar e encaminhar imediatamente as Notas Fiscais/Faturas, ao setor 

competente, observando previamente se a fatura apresentada pela Contratada se 

refere ao objeto que foi efetivamente contratado; 

a.7). Informar ao gestor do contrato sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa 

qualidade dos produtos fornecidos ou serviços prestados pela contratada; 

a.8). Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do 

objeto contratado; 

a.9). Propor soluções para regularização das faltas e problemas observados, sem 

prejuízo das penalidades aplicáveis 

a.10). Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à sua execução. 

a.11). Informar ao gestor do contrato ou à autoridade competente sobre eventuais 

alterações necessárias ao cumprimento do instrumento contratual, seja de caráter 

qualitativo ou quantitativo; 

a.12). Informar ao gestor do contrato ou à autoridade competente, 30 (trinta) dias 

antes do término da vigência contratual, para que o mesmo possa se manifestar 

quanto ao interesse da Administração prorrogá-la. 

b) As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 

deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas 

convenientes 

6 – PAGAMENTO  

6.1 PREÇO 

6.1.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

6.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas 

e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou 

impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6.2 FORMA DE PAGAMENTO 

6.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para 

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

6.3 PRAZO DE PAGAMENTO 

6.3.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 

contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

6.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura 

quando o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 



 
Estado do Pará 
Prefeitura Municipal de Colares 
Poder Executivo 
Secretaria Municipal de Suprimentos e Licitação - SEMSUL 

 

Trav. 16 de novembro, s/n – Centro.: 68.785-00. CNPJ.: 05.835.939/0001-90 
“Sempre por ti lutaremos para levar-te a glória.” 

6.4 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.4.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento 

definitivo do objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento. 

6.4.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 

contratante; 

6.4.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada 

da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.    

6.4.4. A contratada deverá emitir duas notas fiscais, no caso de 

manutenção corretiva, uma correspondente ao serviço (valor unitário do 

serviço x quantidade) e outra correspondente as peças utilizadas para 

realização do serviço (valor unitário da peça x quantidade de peça 

utilizada). 

6.4.5 A Nota de serviço deverá especificar o equipamento e no caso da 

nota fiscal de peças deverá especificar as peças utilizadas. 

6.4.6. A nota somente será atestada mediante as condições mencionadas 

acima. 

7 - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

7.1 - Compete à Contratada: 

I. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

II. Executar os serviços conforme especificações deste Termo, com a alocação dos 

empregados capacitados e qualificados, necessários ao perfeito cumprimento 

das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, 

ferramentas e suprimentos necessários, na qualidade e quantidades especificadas 

neste termo.  

III. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere responsabilidade à Contratante;  
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IV. Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar 

constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, 

conforme descrito neste Termo;  

V. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

Administração;  

VI. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços;  

VII. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir 

a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre;  

VIII. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

em licitação;  

IX. Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos 

obtidos ou elaborados pela Contratada, relativos aos serviços prestados serão de 

exclusiva propriedade da Contratante, não podendo ser utilizados, divulgados, 

reproduzidos ou veiculados, para qualquer fim, senão com a expressa e prévia 

autorização deste, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal, 

nos termos da legislação vigente.  

X. Alertar a Contratante de eventuais problemas ou interferências que possam 

afetar a qualidade ou o desenvolvimento dos serviços;  

XI. A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe à Contratada, não 

poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso ou inexecução da 

obrigação e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não 

cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas;  

XII. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega dos serviços, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

XIII. Designar representante, durante a execução do Contrato, para atuar junto a PMC 

e à fiscalização do Contrato para tratar de assuntos relacionados aos serviços 
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prestados e para atender aos chamados, com as especificações dos limites de seu 

poder de decisão imediata, fornecendo endereço, números telefônicos e correio 

eletrônico para contato imediato, direto e constante;  

XIV. Responder por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas seus empregados, 

quando em serviço;  

XV. Efetuar a entrega dos serviços em perfeitas condições, no prazo e local indicados 

na Ordem de Serviço, acompanhado da respectiva nota fiscal constando prazo 

de garantia dos serviços;  

XVI. Entregar os orçamentos e executar os serviços autorizados no prazo previsto 

neste Termo, sob pena de aplicação das multas previstas;  

XVII. Em relação aos orçamentos e aos serviços executados, prestar esclarecimentos e 

informações técnicas que venham a ser solicitadas pela Contratante;  

XVIII. Descrever de forma clara, tanto no orçamento quanto na Nota Fiscal, os 

materiais e serviços empregados para realização de determinado serviço, de 

modo que possa ser de fácil correspondência com os dados do veículo em que 

foram utilizados, não gerando qualquer questionamento quanto a idoneidade do 

conteúdo descrito.  

 

7.2 - Compete à Contratante: 

I. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  

II. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis;  

III. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 

falhas ou irregularidades verificadas no curso da execução dos serviços, fixando 

prazo para a sua correção;  

IV. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço e fornecimento das 

peças, no prazo e condições estabelecidas neste termo;  
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V. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura 

fornecida pela Contratada.  

VI. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus 

serviços de acordo com as determinações do Contrato;  

VII. Permitir acesso dos empregados da Contratada às dependências da PMC para 

elaboração dos orçamentos ou realização dos serviços, ficando a cargo da 

fiscalização solicitar a relação dos funcionários para controle no acesso à 

Unidade;  

VIII. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes a Contratada e indicar 

os locais onde os serviços serão executados;  

IX. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo;  

X. Colocar à disposição da CONTRATADA, em tempo hábil, as informações 

necessárias para execução dos serviços, de modo a possibilitar-lhe o 

cumprimento dos prazos previstos;  

XI. Realizar diligências a contratada visando atestar o atendimento às especificações 

deste Termo. Caso seja constatada alguma irregularidade ou não atendimento às 

especificações discriminadas neste termo, poderá a contratante intervir no 

contrato por intermédio do fiscal designado, por meio de relatório de vistoria ou 

outro documento formal, documento este devidamente assinado, o qual constará 

nos autos do processo, acarretando a desqualificação da contratada e aplicando 

as penalidades previstas.  

XII. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 

ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

 

8 - CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

8.1. Deverá ser selecionado/classificado o fornecedor que apresentar proposta com o 

menor valor do serviço. 

9 – VALOR ESTIMADO PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS  
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9.1 O valor estimado para a Prefeitura Municipal de Colares/PA para a aquisição de peças, 

durante o prazo de execução contratual, será de até R$ 100.000,00. 

10 – JUSTIFICATIVA PARA AGRUPAMENTO DO ITEM 

 10.1 Justifica-se ainda que os itens foram agrupados em razão da forma da prestação do 

objeto ora pretendido, uma vez que os conjuntos de motorbomba e paineis estão 

interligados. Além disso, a formação dos grupos baseou-se na junção de itens 

intrinsicamente relacionados, ou seja, que são prestados por empresas do mesmo ramo, 

que manterá a competitividade no certame e não prejudicará potenciais interessados em 

participar da licitação. 
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ANEXO II 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Processo Administrativo no ___/2023  

Pregão Eletrônico no ___/2023 - PE – SRP 

 

Pelo presente instrumento, A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLARES - PARÁ, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.835.939/0001-90, neste ato representado pela Prefeita 

Municipal Sra. MARIA LUCIMAR BARATA, portadora da cédula de identidade n° 

.2384381-PC/PA e CPF/MF nº 103.853.552-20, residente e domiciliada a Trav. São 

Jeronimo, 247, Bairro Centro, Município de Colares/PA, considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de PREGÃO, PARA REGISTRO DE PREÇOS, sob nº 

___/2023-PE-SRP, publicada em imprensa oficial no dia __/__/2023,  RESOLVE 

registrar os preços, nas quantidades estimadas oferecidos pela empresa ____, inscrita no 

CNPJ sob o nº _____, com sede na ____, nº ___, Bairro ____no Município de ____ estado 

do ______, neste ato representado (a) pelo (a) Sr.(a) _______, portador (a) da Cédula de 

Identidade nº ___, ____/___ e CPF nº ____, cuja proposta foi classificada em 1º 

(primeiro) lugar no certame, de acordo com a classificação por elas alcançadas por Item, 

atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata 

de Registro de Preços, e regido pelo Decreto nº 10.024/2019, Decreto nº 7.892/2013, Lei 

Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e demais legislações 

correlatas, conforme as disposições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto Registro de Preços que objetiva a Contratação de 

empresa especializada em manutenção preventiva e corretiva, com reposição de peças em 

conjunto de motobomba d’água, painéis, e limpeza e higienização de poços, visando 

atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Colares/PA, conforme apresentado no 

Termo de Referência, conforme o Anexo II do Edital de Registro de Preço n° ___/2023-

PE-SRP, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta 

de preços apresentadas pelas licitantes classificadas e conforme especificações, preços e 

quantidades abaixo: 

 

1.2. São registrados no CADASTRO DE RESERVA abaixo, nos termos do art. 11 do 

Decreto nº 7.892/13, os seguintes fornecedores que aceitaram cotar preços para a futura 

e eventual contratação de empresa para o fornecimento de medicamento, para atender 

as necessidades deste órgão, com preço igual ao do (s) vencedor (es) da licitação: 
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ITEM Nº ____   PREÇO UNITÁRIO: R$_______ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL DADOS DO FORNECEDOR QUANTIDADE 

              2º   

              3º   

1.3.     A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 

para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a 

preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 CLÁUSULA SEGUNDA 

DO PREÇO 

2.1 - Os preços a serem pagos coincidem com os preços definidos na cláusula primeira 

ou anexo, e nele estão incluídas todas as espécies de tributos, diretos e indiretos, encargos 

sociais, seguros, fretes, material, mão-de-obra e quaisquer despesas inerentes ao 

fornecimento. 

2.2 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, ressalvado o disposto na cláusula 

terceira deste instrumento. 

2.3 - A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar 

contratações que deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a 

contratação direta para a aquisição pretendida nas hipóteses previstas na Lei Federal nº 

8.666/93, mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a 

preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO 

REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

3.1 – Quando, por motivo superveniente, o preço registrado tornar-se superior ao preço 

praticado pelo mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido; 

c) Convocar os demais fornecedores para conceder igual oportunidade de 

negociação. 
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3.2 – Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante oferta de justificativas comprovadas, não puder cumprir o compromisso, o 

órgão gerenciador poderá: 

 a). Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de sanção 

administrativa, desde que as justificativas sejam motivadamente aceitas e o 

requerimento ocorra antes da emissão de ordem de fornecimento; 

 b). Convocar os demais fornecedores para conceder igual oportunidade de 

negociação. 

3.3 – Não logrando êxito nas negociações, o órgão gerenciador deve proceder à revogação 

da Ata de Registro de Preços e à adoção de medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa.  

3.4 – Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, será adotado o critério 

de revisão, como forma de restabelecer as condições originalmente pactuadas.  

3.5 – A revisão poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência, desde que a parte interessada 

comprove a ocorrência de fato imprevisível, superveniente à formalização da proposta, 

que importe, diretamente, em majoração de seus encargos. 

3.5.1 – Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisitos 

referidos no item anterior, deverá ocorrer de forma proporcional à modificação dos 

encargos, comprovada minuciosamente por meio de memória de cálculo a ser apresentada 

pela parte interessada. 

3.5.2 – Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados 

de previsibilidade, cujo caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da 

formulação/aceitação da proposta, bem como aqueles decorrentes exclusivamente da 

variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na hipótese de 

reajustamento, modalidade que não será admitida neste registro de preços, posto que a 

sua vigência não supera o prazo de um ano. 

3.5.3 – Não será concedida a revisão quando:  

a) Ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada;  

b) O evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da 

formulação da proposta definitiva ou após a finalização da vigência da Ata; 

c) Ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos 

atribuídos à parte interessada; 

d) A parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios 

encargos, incluindo-se, nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento. 

3.5.4 – Em todo o caso, a revisão será efetuada por meio de aditamento contratual, 

precedida de análise deste órgão, e não poderá exceder o preço praticado no mercado. 

CLÁUSULA QUARTA 

DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 - O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 
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4.1.1 - Pela Administração, quando houver comprovado interesse público, ou quando o 

fornecedor: 

a) Não cumprir as exigências deste instrumento; 

b) Não formalizar contrato decorrente do Registro de Preços ou não retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este superior aos 

praticados no mercado; 

d) Incorrer em inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de 

preços; 

4.1.2 – Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, comprovar a 

impossibilidade, por caso fortuito ou força maior, de dar cumprimento às exigências do 

instrumento convocatório e da Ata de Registro de Preços. 

4.2 - O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, assegurados a 

ampla defesa e o contraditório, será formalizado por decisão da autoridade competente. 

4.2.1 – O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção 

administrativa, quando motivada pela ocorrência de infração cometida pelo particular, 

observados os critérios estabelecidos na cláusula décima primeira deste instrumento. 

4.3 - Da decisão da autoridade competente se dará conhecimento aos fornecedores, 

mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento. 

4.4 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a 

comunicação será efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se 

cancelado o preço registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

4.5 - A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser 

formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, instruída com a comprovação 

dos fatos que justificam o pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração. 

 

CLÁUSULA QUINTA 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA E DOS CONTRATOS 

5.1 - O prazo de validade dessa Ata de Registro de Preços é de 12 (doze meses), contado 

do dia posterior à data de sua publicação no Flanelógrafo da PMC e a vigência dos 

contratos até 31 de dezembro do exercício vigente. 

 

CLÁUSULA SEXTA 

DA DOTAÇÃO ORÇAMETÁRIA 

6.1. Em licitação para registro de preços é facultado a indicação da dotação orçamentária, 

que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA 

DA GESTÃO CONTRATUAL 
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7.1. EXECUÇÃO DO OBJETO. 

7.1.1. Prazo e Local da Prestação do Serviço: 

a) Conforme o caso, o orçamento e os serviços serão executados em endereço 

indicado na Ordem de Serviço, no munícipio de Colares/PA. 

b) Os serviços deverão ser realizados conforme no item 3 do termo de referência.  

 

7.2 OBRIGAÇÕES. 

7.2.1. A contratada deve:  

XIX. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

XX. Executar os serviços conforme especificações deste Termo, com a alocação dos 

empregados capacitados e qualificados, necessários ao perfeito cumprimento 

das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, 

ferramentas e suprimentos necessários, na qualidade e quantidades especificadas 

neste termo.  

XXI. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere responsabilidade à Contratante;  

XXII. Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar 

constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, 

conforme descrito neste Termo;  

XXIII. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

Administração;  

XXIV. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços;  

XXV. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir 

a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre;  
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XXVI. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

em licitação;  

XXVII. Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos 

obtidos ou elaborados pela Contratada, relativos aos serviços prestados serão de 

exclusiva propriedade da Contratante, não podendo ser utilizados, divulgados, 

reproduzidos ou veiculados, para qualquer fim, senão com a expressa e prévia 

autorização deste, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal, 

nos termos da legislação vigente.  

XXVIII. Alertar a Contratante de eventuais problemas ou interferências que possam 

afetar a qualidade ou o desenvolvimento dos serviços;  

XXIX. A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe à Contratada, não 

poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso ou inexecução da 

obrigação e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não 

cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas;  

XXX. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega dos serviços, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

XXXI. Designar representante, durante a execução do Contrato, para atuar junto a PMC 

e à fiscalização do Contrato para tratar de assuntos relacionados aos serviços 

prestados e para atender aos chamados, com as especificações dos limites de seu 

poder de decisão imediata, fornecendo endereço, números telefônicos e correio 

eletrônico para contato imediato, direto e constante;  

XXXII. Responder por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas seus empregados, 

quando em serviço;  

XXXIII. Efetuar a entrega dos serviços em perfeitas condições, no prazo e local indicados 

na Ordem de Serviço, acompanhado da respectiva nota fiscal constando prazo 

de garantia dos serviços;  

XXXIV. Entregar os orçamentos e executar os serviços autorizados no prazo previsto 

neste Termo, sob pena de aplicação das multas previstas;  

XXXV. Em relação aos orçamentos e aos serviços executados, prestar esclarecimentos e 

informações técnicas que venham a ser solicitadas pela Contratante;  



 
Estado do Pará 
Prefeitura Municipal de Colares 
Poder Executivo 
Secretaria Municipal de Suprimentos e Licitação - SEMSUL 

 

Trav. 16 de novembro, s/n – Centro.: 68.785-00. CNPJ.: 05.835.939/0001-90 
“Sempre por ti lutaremos para levar-te a glória.” 

XXXVI. Descrever de forma clara, tanto no orçamento quanto na Nota Fiscal, os 

materiais e serviços empregados para realização de determinado serviço, de 

modo que possa ser de fácil correspondência com os dados do veículo em que 

foram utilizados, não gerando qualquer questionamento quanto a idoneidade do 

conteúdo descrito.  

 

7.2.2. A contratante deve:  

XIII. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  

XIV. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis;  

XV. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 

falhas ou irregularidades verificadas no curso da execução dos serviços, fixando 

prazo para a sua correção;  

XVI. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço e fornecimento das 

peças, no prazo e condições estabelecidas neste termo;  

XVII. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura 

fornecida pela Contratada.  

XVIII. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus 

serviços de acordo com as determinações do Contrato;  

XIX. Permitir acesso dos empregados da Contratada às dependências da PMC para 

elaboração dos orçamentos ou realização dos serviços, ficando a cargo da 

fiscalização solicitar a relação dos funcionários para controle no acesso à 

Unidade;  

XX. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes a Contratada e indicar 

os locais onde os serviços serão executados;  

XXI. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo;  
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XXII. Colocar à disposição da CONTRATADA, em tempo hábil, as informações 

necessárias para execução dos serviços, de modo a possibilitar-lhe o 

cumprimento dos prazos previstos;  

XXIII. Realizar diligências a contratada visando atestar o atendimento às especificações 

deste Termo. Caso seja constatada alguma irregularidade ou não atendimento às 

especificações discriminadas neste termo, poderá a contratante intervir no 

contrato por intermédio do fiscal designado, por meio de relatório de vistoria ou 

outro documento formal, documento este devidamente assinado, o qual constará 

nos autos do processo, acarretando a desqualificação da contratada e aplicando 

as penalidades previstas.  

XXIV. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 

ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

7.3 PAGAMENTO 

7.3.1 PREÇO 

7.3.1.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

7.3.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas 

e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou 

impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

7.3.2 FORMA DE PAGAMENTO 

7.3.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para 

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.3.3 PRAZO DE PAGAMENTO 

7.3.3.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) 

dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

7.3.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura 

quando o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
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7.3.4 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.3.4.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento 

definitivo do objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento. 

7.3.4.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 

contratante; 

7.3.4.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente 

acompanhada da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.    

7.3.4.4. A contratada deverá emitir duas notas fiscais, no caso de 

manutenção corretiva, uma correspondente ao serviço (valor unitário do 

serviço x quantidade) e outra correspondente as peças utilizadas para 

realização do serviço (valor unitário da peça x quantidade de peça 

utilizada). 

7.3.4.5 A Nota de serviço deverá especificar o equipamento e no caso da 

nota fiscal de peças deverá especificar as peças utilizadas. 

7.3.4.6. A nota somente será atestada mediante as condições mencionadas 

acima. 

 

 7.4 ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

a) Esta contratação pode ser alterada nos casos previstos no art. 65 da Lei nº 8.666/93, 

desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 

justificativas. 

 

7.5 RESCISÃO CONTRATUAL 

a) A rescisão contratual se dará nos termos dos artigos 78, 79 e 80 da Lei nº 8.666/93.  

b) No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, a 

CONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato 

até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou estimados.  

c) No procedimento que visa à rescisão contratual, será assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA 

terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo 

da possibilidade de a CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências 

acauteladoras.  
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7.6 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

a) Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará impedida de licitar e 

contratar com a União e será descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato e da 

aplicação de multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, a 

CONTRATADA que:  

a.1). Apresentar documentação falsa;  

a.2). Fraudar a execução contratual; 

a.3) Comportar-se de modo inidôneo;  

b) Reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 

96 e 97, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993. 

b.1). Cometer fraude fiscal; ou  

b.2). Fizer declaração falsa.  

c) Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666, de 1993; e no 

art. 7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, nos casos de retardamento, de falha na 

execução contratual, inexecução parcial ou de inexecução total do objeto, garantida 

a ampla defesa, a CONTRATADA poderá ser sancionada, isoladamente, ou 

juntamente com as multas definidas nos itens abaixo, com as seguintes sanções:  

c.1) Advertência;  

c.2) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com este órgão, por prazo não superior a dois anos;  

c.3) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base no inciso anterior; ou  

c.4) Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no 

SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso 

XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até cinco anos. 

d) No caso de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa e o contraditório, a 

CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 10% (dez por cento) do 

valor contratado.  

e) Além das sanções previstas acima, podem ser aplicadas à CONTRATADA, 

garantida prévia defesa, multas na forma que se segue:  

f) Em caso de descumprimento do prazo estabelecido para a execução do objeto, sem 

que haja justificativa aceita pela CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará sujeita 

à multa equivalente a 0,5% (meio por cento) do valor unitário do item em atraso, por 

dia corrido de atraso, até o limite de 15% (quinze por cento) do valor do item.   

g) Após 30 (trinta) dias corridos de atraso, a CONTRATANTE poderá considerar 

inexecução total do contrato.   

h) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.  
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i) Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a 

recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 

comunicação oficial.  

j) Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 

CONTRATADA à CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em 

dívida ativa.  

7.7 UNIDADE RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO. 

a) A execução do contrato será de responsabilidade do órgão contratante, que designará 

representante da Administração nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, que terá as 

seguintes atribuições: 

a.1). Conhecer as obrigações contratuais que afetem diretamente a fiscalização do 

contrato; 

a.2). Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou de fornecimento do bem; 

a. 3). Fiscalizar a manutenção, pela Contratada, das condições de sua habilitação e 

qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação; 

a. 4) Notificar a Contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas 

contratuais, sempre por escrito; 

a.5). Esclarecer dúvidas da Contratada que estiverem sob a sua alçada, 

encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar 

competência; 

a.6). Receber, atestar e encaminhar imediatamente as Notas Fiscais/Faturas, ao setor 

competente, observando previamente se a fatura apresentada pela Contratada se 

refere ao objeto que foi efetivamente contratado; 

a.7). Informar ao gestor do contrato sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa 

qualidade dos produtos fornecidos ou serviços prestados pela contratada; 

a.8). Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do 

objeto contratado; 

a.9). Propor soluções para regularização das faltas e problemas observados, sem 

prejuízo das penalidades aplicáveis 

a.10). Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à sua execução. 

a.11). Informar ao gestor do contrato ou à autoridade competente sobre eventuais 

alterações necessárias ao cumprimento do instrumento contratual, seja de caráter 

qualitativo ou quantitativo; 

a.12). Informar ao gestor do contrato ou à autoridade competente, 30 (trinta) dias 

antes do término da vigência contratual, para que o mesmo possa se manifestar 

quanto ao interesse da Administração prorrogá-la. 

b) As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 

deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas 

convenientes. 

CLÁUSULA OITAVA 
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DOS RECURSOS 

8.1. Os recursos, representação e pedido de reconsideração, somente serão acolhidos nos 

termos do art. 109, da Lei no 8.666/93 e alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA NONA 

DO FORO 

9.1. Fica eleito o foro de Colares - PA, para dirimir qualquer dúvida ou contestação 

oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Colares/PA, ____ de _______ de 2023. 

_____________________________ 

CONTRATANTE 

_____________________________ 

CONTRATADO (S) 
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº ___/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº ___/2023 

CONTRATANTE: _______________ 

CONTRATADA: ____________ 

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE COLARES-PARÁ,  por intermédio da 

Prefeitura Municipal de Colares/PA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº _____, com sede na 

Av. ___, S/Nº, ____, CEP: 68.785 -000 - Colares/PA, representada legalmente pelo (a) 

Secretário(a) Municipal Sr. (a) ______, portador (a) do RG n° ___, ___/PA e do CPF nº 

_____, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado a empresa ______ 

inscrita no CNPJ nº ____, com sede na ______, nº ____, Bairro _____, ____/PA, contato 

(___) _____, e-mail:______, neste ato representada pelo  Sr. ______, portador  do RG nº 

_____, ___/PA e do CPF nº _____, doravante denominada CONTRATADA, tendo em 

vista o que consta no Processo Administrativo nº ___/2023 e em observância às 

disposições da Decreto nº 10.024/2019, Decreto nº 7.892/2013, Lei Federal nº 

10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e demais legislações correlatas, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico  

nº ___/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 

1.1 O presente contrato tem por objeto o Registro de Preços que objetiva a Contratação 

de empresa especializada em manutenção preventiva e corretiva, com reposição de peças 

em conjunto de motobomba d’água, painéis, e limpeza e higienização de poços, visando 

atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Colares/PA, conforme apresentado no 

Termo de Referência. 

1.2. Abaixo a descrição dos serviços, de acordo com as especificações, quantidades e 

valores, apresentados na proposta e registrados em Ata de registro de preço nº __/2023, 

que passa a fazer parte deste contrato: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DO PREÇO 

2.1 – O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ _____ (__________ Reais). 

2.2 - Os preços a serem pagos coincidem com os preços definidos na cláusula primeira 

ou anexo, e nele estão incluídas todas as espécies de tributos, diretos e indiretos, encargos 
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sociais, seguros, fretes, material, mão-de-obra e quaisquer despesas inerentes ao 

fornecimento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DETALHAMENTO DO OBJETO 

3.1 DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 

3.1. DETALHAMENTO DO OBJETO. 

3.1.1. Os serviços a serem deverão abranger:  

a) Serviço de manutenção em conjunto de motobomba d’água, com rebobinagem e troca 

de peças. 

b) Serviço de manutenção em Painel de Comando, para bomba submersa e troca de peças. 

c) Serviço de limpeza e higienização de poços, com compressor de ar de alta pressão, 

com uso de hipoclorito de sódio. 

 

3.1.2. Conceitos e Serviços. 

3.1.2.1 - Manutenção: conjunto de atividades que visam assegurar capacidade plena e 

condições de funcionamento contínuo, seguro e confiável do equipamento, preservando-

lhes as características e o desempenho. 

3.1.2.2 - Manutenção preventiva: conjunto de serviços obrigatórios de revisões periódicas 

previstas nos manuais dos equipamentos, precavendo-se de eventuais quebras e defeitos, 

mantendo-os em perfeito estado de uso, incluindo-se trocas autorizadas de peças que se 

fizerem necessárias ao bom funcionamento do veículo. 

3.1.2.3 - Manutenção corretiva: conjunto de serviços destinados a repor o equipamento 

em condições normais de utilização, mediante a substituição autorizada de peças que se 

apresentarem danificadas, desgastadas ou defeituosas e/ou execução de regulagens, 

ajustes mecânicos, elétricos e o que mais seja necessário ao restabelecimento das 

condições do equipamento. 

3.1.2.4 - Orçamento prévio: É o documento numerado, impresso ou eletrônico, elaborado 

pela empresa contratada e encaminhado à PMC para autorização, constando no mínimo, 

identificação do contrato e os dados do equipamento classificação das peças (original ou 

genuíno) e os valores unitários (sem e com desconto) e totais (com desconto) das peças;  

3.1.2.5 - Aceite/rejeição de orçamento: É o ato expresso do Gestor do Contrato, ou 

substituto eventual, de aceitar ou rejeitar o valor do orçamento prévio proposto pela 

contratada;  
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3.1.2.6 - Ordem de Serviço: É o ato expresso do Gestor do Contrato, ou substituto 

eventual, de autorizar a execução do serviço, após o aceite do orçamento;  

3.1.2.7 - Devolução de peças substituídas: É a devolução de todas as peças e itens 

substituídos na manutenção, ficando a critério do fiscal, ou substituto eventual, o seu 

descarte;  

3.1.2.8 - Laudo das peças substituídas: É o documento elaborado pela Contratada que 

descreve os dados e a avaria das peças substituídas, bem como a finalidade da troca.  

3.1.2.9 - Fiscal do Contrato: É o responsável pela análise dos orçamentos prévios junto 

com o gestor do contrato e pela verificação da execução dos serviços e das peças 

substituídas, tendo como responsabilidades principais solicitar, autorizar ou rejeitar 

orçamentos e certificar as notas fiscais para pagamento, bem como cumprir as obrigações 

previstas em instrumento contratual.  

3.1.2.10 - Peça de Produção Original: Peça que integra um produto original.  

3.1.2.11 - Peça de Reposição Original: Também denominada peça genuína ou peça 

legítima, destinada a substituir peça de produção original para efeitos de manutenção ou 

reparação, caracterizada por ter sido concebida pelo mesmo processo de fabricação 

(tecnologia), apresentando as mesmas especificações técnicas da peça que substitui.  

3.2. Será de responsabilidade de a Contratada obter junto as empresas revendedoras ou 

aos fabricantes dos equipamentos preços a varejo das peças e acessórios, vigentes na 

execução dos serviços e disponibilizá-las ao Fiscal do Contrato para aprovação dos 

orçamentos prévios e liberação das faturas.  

3.2.1. Os serviços somente poderão ser executados após a aplicação dos seguintes 

procedimentos:  

3.2.2.1 A PMC emitirá a solicitação do orçamento à contratada;  

3.2.2.2 A Contratada encaminhará o orçamento prévio à PMC, no prazo máximo de 24h 

(vinte e quatro) horas, para manutenção preventiva e manutenção corretiva, após a 

solicitação do orçamento;  
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3.2.2.3 As peças e suas quantidades, deverão corresponder ao efetivamente necessário 

para a realização da respectiva manutenção, devendo a Contratada se abster de propor 

peças, em desacordo com o realmente empregado em cada caso concreto.  

3.2.2.4. De posse do Orçamento Prévio encaminhado pela Contratada, a Contratante 

deverá analisar os itens do orçamento, conferindo os serviços descritos, as peças 

apresentadas e os descontos aplicados, e se necessário, comunicará contratada a 

necessidade de ajuste no orçamento.  

3.2.2.5 A Contratada disponibilizará todas as informações ou ferramentas necessárias à 

comprovação da legitimidade dos orçamentos apresentados e a critério da Contratante, 

todos os documentos apresentados poderão ser diligenciados quanto à veracidade das 

informações e compatibilidade dos valores.  

3.2.2.6. Quando julgado conveniente, a Contratante emitirá Ordem de Serviço (OS) 

autorizando a execução do referido serviço.  

3.2.2.7. Conforme o caso, o orçamento e os serviços serão executados em endereço 

indicado pela Contratante.  

3.2.2.8 Os prazos para execução das manutenções/reparos necessários, devem ser 

estabelecidos de comum acordo com a Contratada, levando-se em consideração o grau de 

avaria nos mesmos, porém os serviços de pequena monta (manutenções preventivas) 

deverão ser efetuados sempre dentro de um prazo máximo de 48h (quarenta e oito) horas, 

sendo que para a manutenção corretiva o prazo não seja superior a 72h (setenta e duas 

horas), a partir da emissão da Ordem de Serviço.  

3.2.2.9. Os serviços deverão ser executados de maneira que mantenham os equipamentos 

em condições de perfeito e ininterrupto funcionamento, mediante assistência técnica e 

serviços de manutenção preventiva e corretiva de defeitos e verificações que se fizerem 

necessárias, efetuando-se o conserto bem como outros serviços recomendados para uma 

correção adequada.  

3.2.2.10. Serão realizadas manutenções corretivas sempre que houver necessidade de 

reparos aos defeitos imprevistos, ocorridos acidentalmente ou não, nos casos de quebra 
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de componentes, desgastes prematuros, sinistros e outros, independente da realização de 

manutenção preventiva e sempre que solicitado pela Contratante.  

3.2.2.11. Para a cobrança das peças, será utilizada como referência a tabelas do fabricante 

ou equivalente. No caso em que a peça solicitada não estiver com seu cadastro e valor 

referenciado nas tabelas, a empresa deverá se sujeitar a média de valores de mercado, 

apresentados pela CONTRATANTE. A CONTRATANTE poderá recusar o orçamento, 

pedir revisão ou aceitá-lo parcialmente, comprometendo-se a CONTRATADA a executar 

ou fornecer o que for aprovado em todo ou em parte. 

3.2.2.12. As manutenções corretivas deverão ser atendidas quando solicitadas, 

observando o prazo máximo estipulado neste Termo para este caso.  

3.2.2.13. A CONTRATADA fica incumbida de prestar todas as informações sobre o 

serviço realizado, sobre peças e acessórios adquiridos, bem como elaborar laudo das 

peças substituídas quando solicitado pela Contratante. Essas informações deverão ser 

repassadas à fiscalização do Contrato sempre que solicitada, bem como cópias dos 

documentos fiscais de compra de peças e acessórios que tenham sido efetivamente 

empregados equipamentos. 

3.2.2.14. A Contratada deverá apresentar ao Fiscal do Contrato, ou substituto eventual, 

as peças e acessórios que forem substituídos por ocasião dos reparos, bem como as 

embalagens das peças e acessórios adquiridos. Fica a critério exclusivo da fiscalização 

do contrato de encarregar a Contratada de providenciar o descarte dos mesmos.  

3.2.2.15. A Contratada, após a realização de cada serviço, deverá apresentar a Nota Fiscal 

correspondente à Contratante, na qual deverá estar registrado o correspondente número 

da Ordem de Serviço e outros dados definidos neste Termo e pela Contratante. Junto à 

Nota Fiscal deverá estar incluso os seguintes documentos:  

e) Cópia da Ordem de Serviço;  

f) Cópia da correspondente Solicitação de Orçamento;  

g) Comprovação do valor das peças e acessórios substituídos;  

h) Cópia do correspondente Orçamento da Contratada;  
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3.2.2.16. A CONTRATADA fica obrigada a fornecer o serviço conforme este termo, não 

se admitindo quaisquer modificações sem a prévia autorização da PMC.  

3.2.2.17. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos 

causados a PMC, em decorrência da execução do serviço, incluindo-se, também, os danos 

causados a terceiros, a que título for.  

3.2.2.18. A responsabilidade da CONTRATADA, decorrente do presente instrumento, 

estará vinculada ao que dispõe a lei nº 8.078, de 11/09/90 (Código de Proteção de Defesa 

do Consumidor).  

3.2.2.19. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários e profissional 

qualificado;  

3.3 Garantia das Peças  

3.3.1. Será exigida, no mínimo, a garantia oferecida pelo fabricante das peças e 

acessórios, no que diz respeito a quaisquer vícios que venham a surgir quando do uso 

adequado do bem. Esta garantia não poderá ser inferior a 12(doze) meses, salvo 

disposição contrária do fabricante. 

3.3.2. A garantia das peças que ultrapassarem a vigência/rescisão contratual, deverá ser 

cumprida, mesmo após o término ou rescisão do referido instrumento. 

CLÁUSULA QUARTA 

DA DOTAÇÃO ORÇAMETÁRIA 

4.1. As despesas inerentes a este contrato correrão à conta das respectivas dotações 

orçamentárias da Secretaria Municipal de Saúde e serão especificadas na ordem de 

fornecimento/Nota de Empenho. 

4.2. Dotação Orçamentária: XXXXXXX. 

 

CLÁUSULA QUINTA 

DA GESTÃO CONTRATUAL 

5.1. Prazo e Local da Prestação do Serviço: 

a) Conforme o caso, o orçamento e os serviços serão executados em endereço 

indicado na Ordem de Serviço, no munícipio de Colares/PA. 
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b) Os serviços deverão ser realizados conforme no item 3 do termo de referência.  

 

5.2 OBRIGAÇÕES. 

5.2.1. A contratada deve:  

I. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

II. Executar os serviços conforme especificações deste Termo, com a alocação dos 

empregados capacitados e qualificados, necessários ao perfeito cumprimento 

das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, 

ferramentas e suprimentos necessários, na qualidade e quantidades especificadas 

neste termo.  

III. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere responsabilidade à Contratante;  

IV. Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar 

constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, 

conforme descrito neste Termo;  

V. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

Administração;  

VI. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços;  

VII. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir 

a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre;  

VIII. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

em licitação;  

IX. Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos 

obtidos ou elaborados pela Contratada, relativos aos serviços prestados serão de 

exclusiva propriedade da Contratante, não podendo ser utilizados, divulgados, 

reproduzidos ou veiculados, para qualquer fim, senão com a expressa e prévia 
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autorização deste, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal, 

nos termos da legislação vigente.  

X. Alertar a Contratante de eventuais problemas ou interferências que possam 

afetar a qualidade ou o desenvolvimento dos serviços;  

XI. A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe à Contratada, não 

poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso ou inexecução da 

obrigação e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não 

cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas;  

XII. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega dos serviços, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

XIII. Designar representante, durante a execução do Contrato, para atuar junto a PMC 

e à fiscalização do Contrato para tratar de assuntos relacionados aos serviços 

prestados e para atender aos chamados, com as especificações dos limites de seu 

poder de decisão imediata, fornecendo endereço, números telefônicos e correio 

eletrônico para contato imediato, direto e constante;  

XIV. Responder por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas seus empregados, 

quando em serviço;  

XV. Efetuar a entrega dos serviços em perfeitas condições, no prazo e local indicados 

na Ordem de Serviço, acompanhado da respectiva nota fiscal constando prazo 

de garantia dos serviços;  

XVI. Entregar os orçamentos e executar os serviços autorizados no prazo previsto 

neste Termo, sob pena de aplicação das multas previstas;  

XVII. Em relação aos orçamentos e aos serviços executados, prestar esclarecimentos e 

informações técnicas que venham a ser solicitadas pela Contratante;  

XVIII. Descrever de forma clara, tanto no orçamento quanto na Nota Fiscal, os 

materiais e serviços empregados para realização de determinado serviço, de 

modo que possa ser de fácil correspondência com os dados do veículo em que 

foram utilizados, não gerando qualquer questionamento quanto a idoneidade do 

conteúdo descrito.  

 

5.2.2. A contratante deve:  
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I. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  

II. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis;  

III. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 

falhas ou irregularidades verificadas no curso da execução dos serviços, fixando 

prazo para a sua correção;  

IV. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço e fornecimento das 

peças, no prazo e condições estabelecidas neste termo;  

V. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura 

fornecida pela Contratada.  

VI. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus 

serviços de acordo com as determinações do Contrato;  

VII. Permitir acesso dos empregados da Contratada às dependências da PMC para 

elaboração dos orçamentos ou realização dos serviços, ficando a cargo da 

fiscalização solicitar a relação dos funcionários para controle no acesso à 

Unidade;  

VIII. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes a Contratada e indicar 

os locais onde os serviços serão executados;  

IX. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo;  

X. Colocar à disposição da CONTRATADA, em tempo hábil, as informações 

necessárias para execução dos serviços, de modo a possibilitar-lhe o 

cumprimento dos prazos previstos;  

XI. Realizar diligências a contratada visando atestar o atendimento às especificações 

deste Termo. Caso seja constatada alguma irregularidade ou não atendimento às 

especificações discriminadas neste termo, poderá a contratante intervir no 

contrato por intermédio do fiscal designado, por meio de relatório de vistoria ou 

outro documento formal, documento este devidamente assinado, o qual constará 
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nos autos do processo, acarretando a desqualificação da contratada e aplicando 

as penalidades previstas.  

XII. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 

ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

5.3 PAGAMENTO 

5.3.1 PREÇO 

5.3.1.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.3.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas 

e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou 

impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3.2 FORMA DE PAGAMENTO 

5.3.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para 

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.3.3 PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.3.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) 

dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

5.3.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura 

quando o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

5.3.4 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.3.4.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento 

definitivo do objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento. 

5.3.4.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 

contratante; 
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5.3.4.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente 

acompanhada da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.    

5.3.4.4. A contratada deverá emitir duas notas fiscais, no caso de 

manutenção corretiva, uma correspondente ao serviço (valor unitário do 

serviço x quantidade) e outra correspondente as peças utilizadas para 

realização do serviço (valor unitário da peça x quantidade de peça 

utilizada). 

5.3.4.5 A Nota de serviço deverá especificar o equipamento e no caso da 

nota fiscal de peças deverá especificar as peças utilizadas. 

5.3.4.6. A nota somente será atestada mediante as condições mencionadas 

acima. 

5.4 ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

a) Esta contratação pode ser alterada nos casos previstos no art. 65 da Lei nº 

8.666/93, desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das 

devidas justificativas. 

 

5.5 RESCISÃO CONTRATUAL 

a) A rescisão contratual se dará nos termos dos artigos 78, 79 e 80 da Lei nº 

8.666/93.  

b) No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, a 

CONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato 

até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou estimados.  

c) No procedimento que visa à rescisão contratual, será assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA 

terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo 

da possibilidade de a CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências 

acauteladoras.  

5.6 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

a) Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará impedida de licitar e 

contratar com a União e será descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato e da 

aplicação de multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, a 

CONTRATADA que:  

a.1). Apresentar documentação falsa;  

a.2). Fraudar a execução contratual; 

a.3) Comportar-se de modo inidôneo;  

b) Reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 

96 e 97, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993. 
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b.1). Cometer fraude fiscal; ou  

b.2). Fizer declaração falsa.  

c) Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666, de 1993; e no 

art. 7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, nos casos de retardamento, de falha na 

execução contratual, inexecução parcial ou de inexecução total do objeto, garantida 

a ampla defesa, a CONTRATADA poderá ser sancionada, isoladamente, ou 

juntamente com as multas definidas nos itens abaixo, com as seguintes sanções:  

c.1) Advertência;  

c.2) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com este órgão, por prazo não superior a dois anos;  

c.3) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base no inciso anterior; ou  

c.4) Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no 

SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso 

XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até cinco anos. 

d) No caso de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa e o contraditório, a 

CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 10% (dez por cento) do 

valor contratado.  

e) Além das sanções previstas acima, podem ser aplicadas à CONTRATADA, 

garantida prévia defesa, multas na forma que se segue:  

f) Em caso de descumprimento do prazo estabelecido para a execução do objeto, sem 

que haja justificativa aceita pela CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará sujeita 

à multa equivalente a 0,5% (meio por cento) do valor unitário do item em atraso, por 

dia corrido de atraso, até o limite de 15% (quinze por cento) do valor do item.   

g) Após 30 (trinta) dias corridos de atraso, a CONTRATANTE poderá considerar 

inexecução total do contrato.   

h) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.  

i) Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a 

recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 

comunicação oficial.  

j) Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 

CONTRATADA à CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em 

dívida ativa.  

7.7 UNIDADE RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO. 

a) A execução do contrato será de responsabilidade do órgão contratante, que designará 

representante da Administração nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, que terá as 

seguintes atribuições: 
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a.1). Conhecer as obrigações contratuais que afetem diretamente a fiscalização do 

contrato; 

a.2). Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou de fornecimento do bem; 

a. 3). Fiscalizar a manutenção, pela Contratada, das condições de sua habilitação e 

qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação; 

a. 4) Notificar a Contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas 

contratuais, sempre por escrito; 

a.5). Esclarecer dúvidas da Contratada que estiverem sob a sua alçada, 

encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar 

competência; 

a.6). Receber, atestar e encaminhar imediatamente as Notas Fiscais/Faturas, ao setor 

competente, observando previamente se a fatura apresentada pela Contratada se 

refere ao objeto que foi efetivamente contratado; 

a.7). Informar ao gestor do contrato sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa 

qualidade dos produtos fornecidos ou serviços prestados pela contratada; 

a.8). Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do 

objeto contratado; 

a.9). Propor soluções para regularização das faltas e problemas observados, sem 

prejuízo das penalidades aplicáveis 

a.10). Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à sua execução. 

a.11). Informar ao gestor do contrato ou à autoridade competente sobre eventuais 

alterações necessárias ao cumprimento do instrumento contratual, seja de caráter 

qualitativo ou quantitativo; 

a.12). Informar ao gestor do contrato ou à autoridade competente, 30 (trinta) dias 

antes do término da vigência contratual, para que o mesmo possa se manifestar 

quanto ao interesse da Administração prorrogá-la. 

b) As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 

deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas 

convenientes. 

CLÁUSULA SEXTA 

DOS RECURSOS 

6.1. Os recursos, representação e pedido de reconsideração, somente serão acolhidos nos 

termos do art. 109, da Lei no 8.666/93 e alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA  

7.1 - O prazo de vigência desse contrato será de ___/____/202_ até 31/12/202_, contados 

do dia posterior a sua publicação no Flanelógrafo da Prefeitura Municipal e/ou imprensa 

oficial. 
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CLÁUSULA OITAVA 

DO FORO 

8.1. Fica eleito o foro de Colares - PA, para dirimir qualquer dúvida ou contestação 

oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Colares/PA, ____ de _______ de 2023. 

_____________________________ 

CONTRATANTE 

_____________________________ 

CONTRATADO (S) 
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